
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio - CIPA  

 

                RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS 

Ficam convocados os empregados desta empresa para eleição dos 

membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, de 

acordo com a Norma Regulamentadora NR 5, aprovada pela Portaria 

nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, a ser realizada, em escrutínio 

secreto, no dia 19/08/2025 no horário e local supracitado no edital de 

eleições.  

Apresentaram-se e serão votados os seguintes candidatos: 

  

Genilson Martins Dos Santos  ELETRICISTA  

Juarez Lopes  TRABALHADOR BRAÇAL  

Oeverton Buge  TRABALHADOR BRAÇAL  

Evanilda wukte  TRABALHADORA BRAÇAL  

Valmir Valentino De Souza  OPERADOR  
 

 

Informamos ainda que serão eleitos 04 (quatro) membros titulares e 03 (três) 

membros suplentes. Contudo, devido à ausência de inscrições suficientes, 

haverá o preenchimento de apenas 01 (um) cargo de suplente. As vagas serão 

preenchidas conforme a ordem decrescente de votação dos candidatos, até o 

limite de vagas disponíveis. 

 

 

Vila Pavão-ES, 22 de julho de 2025. 
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________________________________ ______________________________ 

    Genilson Martins Dos Santos            Juarez Lopes 
              ELETRICISTA TRABALHADOR BRAÇAL 
 

 

_________________________________  ________________________________ 

             Oeverton Buge                Evanilda wukte 

        TRABALHADOR BRAÇAL       TRABALHADORA BRAÇAL 

                                

                              

                               _____________________________ 

                                         Valmir Valentino De Souza 

                                                  OPERADOR  

   


